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ASSEMBII:IA [)A ,EPUB1JCA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e lnclusáo

Relatório final

Peticão n.° 2971XW2.a Autora

Primeira Peticionária: APRe! Associaçao de Deputada Ana Bernardo

Aposentados, Pensionistas e Reformados (PS)

Alteraçao do montante do subsIdio por morte
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PARTE I - CONSIDERANDOS

1. Notaprévia

A Peticao n.° 297,XV/2.a —Alteraçao do montante do subsIdio por morte conta corn 2.626

assinaturas, tendo como primeira peticionária a APRe! Associação de Aposentados,

Pensionistas e Reformados.

A peticao deu entrada na Assembleia da Repüblica a 13 de marco de 2024 e foi

posteriormente remetida a Comissão de Trabalho, Seguranca Social e lnclusão

(CTSSI). Foi admitida no dia 24 de abril de 2024, tendo sido nomeada relatora a

signataria do relatório.

2. Objeto da petiçao

A peticao em apreco procura alterar o valor do subsidio por morte, por forma a que

esteja em causa <uma prestacão geraf de valor ünico>> igual a seis vezes o lndexante

dos Apoios Sociais (lAS).

0 texto da petiçao refere que o atual valor do subsIdio por morte foi sujeito a vários

cortes, nomeadamente no periodo de intervençao da troika, fixando-se atualmente em

<<três vezes o lAS>>.

Entende a APRe! - Associaçao de Aposentados, Pensionistas e Reformados que este

valor e <manifestamente insuficiente> e que “está na altura de repor a dignidade e 0

valor desta prestação social na resposta a perda duma vida humana e na inevitável

repercussão que ela tern na reorganizaçáo das vidas familiares”. PropOe assim que 0

subsidio por morte passe a ter urn valor ünico em ambos os regimes de proteção social

(regime geral da Segurança Social e Caixa Geral de AposentacOes), sendo este fixado

em valor igual a seis vezes o lAS.
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3. Análise da peticão e diligèncias efetuadas

o objeto da petição está especificado, o texto e inteligIvei, a prirneira peticionária

encontra-se corretarnente identificada, mostrando-se ainda genericamente cumpridos

os demais requisitos formais e de trarnitaçao constantes dos artigos 9•0 e 17.° da Lei do

ExercIclo do Direito de Peticão (LEDP)1, refere a Nota de Admissibilidade da presente

peticao, disponIvel em anexo. Não parecendo ainda verificar-se causa para o

indeferimento liminar, a peticao foi admitida.

A petiçao é subscrita por 2.626 cidadãos, nümero superior ao que apresentava a data

da elaboraçao, por parte dos serviços da Assembleia da Repüblica, da nota de

admissibilidade da peticao. Face ao nümero de subscritores, nao e obrigatoria

apreciacao em plenário, nos termos da ailnea a) do n.° 1 do artigo 24.° da LEDP, mas

sirn pela Cornissão, segundo o fl.0 1 do artigo 24.°-A.

E também obrigatória a audicao dos peticionários, de acordo corn a fl.0 1 do artigo 21.°

da referida Iei, bern como a publicacao do respetivo texto em Diário da Assembleia da

Repüblica (n.° 1 do artigo 26.° da LEDP). Os representantes da primeira subscritora da

petição — Maria do Rosário Gama (Presidente), José João Lucas (Vice-Presidente) e

Jocelina BasIlio — foram recebidos em audição no dia 23 de maio de 2024, encontrando

se a sümula da audiçao disponIvel em anexo.

A Iegislacão no âmbito da matéria em apreco pode igualmente ser consultada na nota

de admissibilidade, que igualmente se anexa.

PARTE II- OPINIAO DA DEPUTADA RELATORA

Sendo a opinião da Deputada Relatora de emissão facultativa, exime-se a signataria do

presente relatório de a manifestar fiesta sede.

1 Aprovada pela Lel n.° 43/90, de 10 de agosto (na redaçao da Lei n.° 6/93, de 1 de marco, da Lei fl.°

15/2003, de 4 de junho, da Lei n.° 45/2007, de 24 de agosto, da Lei n.° 51/2017, de 13 de juiho, que a
repubhcou, e da Lei n.° 63/2020, de 29 de outubro)
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PARTE III - CONCLUSOES

Tendo em consideraçao o anteriormente exposto, a Comissão de Trabalho, Segurança

Social e lnclusão conclul o seguinte:

1. Os requisitos formais e de tramitacao estabelecidos na Lei do ExercIcio do

Direito de Peticao mostram-se genericamente cumpridos;

2. Deve ser remetido o texto da peticao e respetivo relatório final aos Grupos

Parlamentares e Deputada ünica representante de partido para conhecimento

do peticionado e adocao das medidas que considerarem adequadas, como

previsto na alInea d) do n.° 1 do artigo 19.° da LEDP, bern como a Senhora

Ministra do Trabaiho, Solidariedade e Segurança Social, para os efeitos tidos por

convenientes, ao abrigo do disposto na alInea e) da mesma norma.

3. 0 presente relatório deverá ser remetido ao Senhor Presidente da Assemblela

da Repüblica, nos termos do n.° 12 do artigo 17.° da Lei do ExercIcio do Direito

de Petiçao.

Palácio de São Bento, 19 de junho de 2024

A Deputada Relatora

Ana Bernardo
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PARTE IV— ANEXOS

Nota de admissibilidade

Sümula da audicão de peticionários
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